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DECRETO N° 7.6919  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

  

 

Revoga o decreto n° 7.682 de 12 de novembro de 2024 e 
decreta Situação de Emergência no Município de Santo 
Antônio do Descoberto - GO, devido aos eventos de 
chuvas intensas (COBRA DE 1.3.2.1.4) e dá outras 
providências. 
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O PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, ESTADO DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, conforme disposto no art. 79, V, da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de dezembro de 2009; 

CONSIDERANDO a intensidade das últimas chuvas, bem como, a, previsão de 
continuidade durante as próximas semanas, segundo o Instituto Nacional de Meteorologia; 

CONSIDERANDO que, em decorrência das ,  chuvas, diversos bairros tiveram 
residências e ruas alagadas; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa no'  2, de 20 de dezembro "de 2016, do 
Ministério da Integração Nacional, q'ue estabelece 'procedimentos e critérios para a decretação de 
situação de emergência ou calamidade pública; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada situação de emergência no municípiô. de Santo Antônio do 
Descobertq/GO, em virtude do desastre' classificado e codificado como chuvas intensas - 1.3.2.1.4, 
de acordo com a Codificação Brasileira de Desastres, sendo estes eventos considerados como de 
extrema gravidade e relevância para a comunidade local. 

Art. 20  Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob 
a organização da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. ' 

Art. 3° Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à Comunidade, com o objetivo 
de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. - 

Art. 4° De ' acordo com o estabelecido nos iricisos XI e XXV do artigo 50  da 
Constituição Federal, autoriza-se as ,autoridades administrativas e os agentes de' defesa civil, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de 'risco iminente, 'a: 

1— Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das 
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II.— Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar 
danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalaçes, serviços e outros bens 
públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da 
propriedade provoque danos à mesma. 

Parágrafo Único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.. 

Art. 5° De acordo com o inciso VIII do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo 
das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC. 101/2000), em situação emergência, se 
necessário, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades 
de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização dó desastre, vedada a prorrogação 
dos contratos. Acerca de causas e consequências de eventos adversos, registramos interpretação do 
TCU, que firmou entendimento, por meio da Decisão Plenária 347/1994, "de que as dispensas de 
licitação com base em situação  adversa, dada como de emërgência ou de calamidade pública, somente 
são admissíveis caso não se tenham originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da 
desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam, em 
alguma medida, serem atribuídas.à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir, para 
prevenir a ocorrência de tal situação". 

Art. 6° De acordo com o art. 40, § 3°, inciso 1, da Resolução 369, de 28 de março de 
2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMÁ), que dispõe sobre os casos 
excepcionais, tem-se uma exceção para a solicitação de autorização de licenciamento ambieptal em 
áreas de APP, nos casos de atividades de Defesa Civil, de caráter emergencial. 

Art. 7° Fica revogado o disposto no Decreto 7.682/2024. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vigorando por 60. 
(sessenta), dias, podendo ser prorrogado, de acordo com a necessidade. 
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